
^ O V I P E 
S i n d i c a t o d a Habitação S I E E C / P E 

TABELA SALARIAL - 01/01/17 A 31/12/17 
O s P r e s i d e n t e s d o s S i n d i c a t o s p a t r o n a l (SECOVI-PE) e d o s e m p r e g a d o s r e p r e s e n t a d o s p e l o S IEEC, r e a l i z a r a m a c o r d o d e 
intenções, o n d e f i c o u e s t a b e l e c i d o o s s e g u i n t e s r e a j u s t e s a p l i c a d o s à c a t e g o r i a o b r e i r a r e f e r e n t e a o período d e 01/01/2017 à 
31/12/2017, c o n f o r m e t a b e l a a b a i x o : 
DISCRIMINAÇÃO 
MES QUINZENA (40%) DIA i HORA NORMAL HORA EXTRA (+50%) 
ZELADOR 
R$ 947,58 R$ 379,03 R$ 31,58 R$ 4.30 R$ 6.45 
PORTEIRO DIURNO 
R$ 1004,54 R$401,81 R$ 33,48 R$ 4,56 R$ 6.84 
ASCENSORISTA R$ 947,58 + R$ 142,13 (ADICIONAL INSALUBRIDADE)(15%) 
R$ 1.089,71 R$ 435,88 R$ 36,32 R$ 4,95 R$ 7,42 
PORTEIRO NOTURNO R$ 1004,54 + R$ 200,9 (ADICIONAL NOTURNO)(20%) 
R$ 1.205,44 R$482.17 R$40,18 R$5,47 R$8,20 
GERENTE 
R$ 1.299,99 R$ 519,99 R$ 43,33 R$ 5,90 R$ 8,85 

1- R e a j u s t e : o s e m p r e g a d o s d e condomínios r e s i d e n c i a i s , c o m e r c i a i s , m i s t o s e f l a t s a b r a n g i d o s p e l a representação s i n d i c a l 
o b r e i r a , terão d i r e i t o a o r e a j u s t e s a l a r i a l de 6,47% (seis, quarenta e sete por cento), a p a r t i r d e 1° d e j a n e i r o d e 2 0 1 7 , 
a p l i c a d o d e f o r m a l i n e a r s o b r e o s salários p r a t i c a d o s e m j a n e i r o / 1 6 . 

P a r a o s e m p r e g a d o s d e E m p r e s a s Imobiliárias d e C o m p r a , V e n d a , Locação e Administração d e Imóveis, 
A d m i n i s t r a d o r a s d e Condomínios, q u e r e c e b e m salário a b a i x o d e R$1.200,00(um mil e duzentos reais) o r e a j u s t e será 
d e 6,47%(seis, quarenta e sete por cento) e p a r a o s salários d e R$1.200,00(uni mil e duzentos reais) e m d i a n t e , o 
r e a j u s t e será d e 5%(cinco por cento), a s e r a p l i c a d o s o b r e o salário p r a t i c a d o e m J a n e i r o d e 2 0 1 6 , p o d e n d o s e r 
c o m p e n s a d o s o s a u m e n t o s espontâneos. 
O p i s o s a l a r i a l a d m i s s i o n a l p a r a e m p r e g a d o s a d m i n i s t r a t i v o s d a s e m p r e s a s d e c o m p r a , v e n d a , locação e administração 
d e imóveis e d e e m p r e s a s a d m i n i s t r a d o r a s d e c o n d o m i n i o s r e s i d e n c i a i s e c o m e r c i a i s é f i x a d o e m R$ 
974,43(novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), c o n s i d e r a n d o u m a j o r n a d a d e 2 2 0 h o r a s 
m e n s a i s . O p i s o s a l a r i a l d o contínuo e d o a u x i l i a r d e serviços g e r a i s é f i x a d o e m R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete 
reais), também p a r a a j o r n a d a d e 2 2 0 h o r a s m e n s a i s . 
P a r a o s e m p r e g a d o s d e S h o p p i n g s C e n t e r s , o a u m e n t o será d e 5%(cinco por cento) d e f o r m a l i n e a r , s o b r e o salário 
d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 , p a s s a n d o o p i s o s a l a r i a l d e R$ 943,50 (novecentos e quarenta e três reais e cinquenta 
centavos), para R$ 990,S7(novecentos e noventa reais e sessenta e sete centavos), c o n s i d e r a n d o u m a j o r n a d a d e 
2 2 0 h o r a s m e n s a i s . 

| 2 . V a l e Alimentação: R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais) p a r a t o d o s o s e m p r e g a d o s d e condomínios, 
r e s i d e n c i a i s , c o m e r c i a i s e m i s t o s . 

| 3 . P a r a o s e m p r e g a d o s d e S h o p p i n g s C e n t e r s , f i c o u a c o r d a d o o a u m e n t o n o v a l e alimentação d e 05% (cinco por cento), 
s o b r e o v a l o r p r a t i c a d o e m j a n e i r o d e 2 0 1 6 , s e n d o o p a g a m e n t o p o r d i a t r a b a l h a d o e m e s m o s e a f a l t a f o r j u s t i f i c a d a , haverá 
o d e s c o n t o d o v a l e alimentação/refeição â b a s e d e 1 / 2 3 a o d i a . 
N o c a s o d a s E m p r e s a s Imobiliárias d e C o m p r a , V e n d a , Locação e Administração d e Imóveis e A d m i n i s t r a d o r a s de 
Condomínios e f l a t s , o v a l o r será d e R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais), s e n d o o p a g a m e n t o p o r d i a 
t r a b a l h a d o e m e s m o s e a f a l t a f o r j u s t i f i c a d a , haverá o d e s c o n t o d o v a l e alimentação/refeição, à b a s e d e 1 / 2 3 a o d i a . 
AUXÍLIO BABÁ/CRECHE: 
O s S h o p p i n g s C e n t e r s , q u e s e u s e m p r e g a d o s são r e p r e s e n t a d o s p e l o s i n d i c a t o o b r e i r o S I E E C , concederão o auxílio 
babá/creche às e m p r e g a d a s r e p r e s e n t a d a s p e l o s i n d i c a t o p r o f i s s i o n a l , q u e t e n h a m f i l h o s , i n c l u s i v e a d o t a d o s l e g a l m e n t e , a 
p a r t i r d a e n t r e g a d a Certidão d e N a s c i m e n t o e inscrição d o f i l h o c o m o d e p e n d e n t e n o s r e g i s t r o f u n c i o n a i s , b e m c o m o d a 
apresentação d o T e r m o d e Adoçâo e d a r e s p e c t i v a autorização j u d i c i a l , j u n t a m e n t e c o m cópia d o p r o c e d i m e n t o 
a d m i n i s t r a t i v o , d o n a s c i m e n t o até 1 2 m e s e s d e i d a d e , n o v a l o r d e 1 5 % d o salário mínimo, n o s t e r m o s d a P o r t a r i a M T b n " 
3 . 2 9 6 / 1 9 8 6 , d e 0 5 / 0 9 / 1 9 8 6 , d i s p e n s a n d o a instalação d e c r e c h e s o u s i m i l a r e s e m s u a s dependências. 
§ 1°. O benefício s o m e n t e será c o n c e d i d o q u a n d o a e m p r e s a q u e t i v e r m a i s d e 3 0 e m p r e g a d a s , a c i m a d e 1 6 a n o s , c o n f o r m e 
p r e v i s t o n o parágrafo p r i m e i r o d o a r t . 3 8 9 d a C L T . 
§ 2 " . O p a g a m e n t o d o benefício p r e v i s t o n o c a p u t será e f e t u a d o até o 3** d i a útil após a e n t r e g a d a documentação d o f i l h o . 
§ 3°. O v a l o r d o c u s t e i o d o a u x i l i o babá/creche não integrará a remuneração d o e m p r e g a d o p a r a q u a i s q u e r e f e i t o s l e g a i s . 

| 6 . C o b e r t u r a S o c i a l : o s condomínios e e m p r e s a s q u e nâo têm convénio d e assistência médica p a r a s e u s funcionários 
recolherão p a r a o s i s t e m a o v a l o r d e R$ 28,00(vinte e oito reais) e p a r a o s condomínios q u e t e m convénio d e assistência 
médica, ficarão o b r i g a d o s , a o p a g a m e n t o d e R$ 14,00(quatorze reais) p o r t r a b a l h a d o r , p a r a f a z e r f a c e d e c o b e r t u r a s o c i a l . 
E m p r e s a s Imobiliárias d e C o m p r a , V e n d a , Locação e Administração d e Imóveis, A d m i n i s t r a d o r a s d e C o n d o m i n i o s e 
S h o p p i n g s C e n t e r s , q u e já o f e r t e m p l a n o d e saúde p a r a o s seyp-fttnçjonários, estarão i s e n t a s também d o p a g a m e n t o n o 
v a l o r d e R$14.00(quatorze reais). 


